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ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Acesso à justiça e solução dos conflitos, constam desta
publicação.  Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Ana Paula Araújo de Holanda

Lucas Gonçalves da Silva
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DISPUTE SYSTEM DESIGN: CAMINHOS PARA INOVAÇÃO AO ACESSO À
JUSTIÇA EFICAZ.

Jessyca Fonseca Souza1

Vitória de Nazaré Bastos Balesteros Gomes
Ysabela Castilho de Almeida

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A partir da resolução 125 do Conselho Nacional de Justiça, o Brasil passou a se comprometer
no tratamento adequado dos conflitos sociais, a partir de um reconhecimento expresso do
Modelo de Justiça Multiportas (SILVA, 2021), sendo inaugurado pela mediação e
conciliação, além da arbitragem, inserida no sistema desde a lei 9307/96 característico de um
modelo que compreende o acesso à justiça como uma norma fundamento do sistema jurídico
brasileiros (FALECK, 2017, p. 18).

Neste enredo de acesso à justiça cada vez mais amplo, há de se entender que, em sociedades
cada vez mais complexas, diversos são os litígios que não dispõem de uma solução
pré-disposta em lei ou outro ato normativo, ou que ainda não são portadores de resoluções,
propriamente dita. Nesse contexto, fala-se de maneira inaugural em desenvolvimento de
formas de resolução de disputas, conceito cunhado há quase uma década por Frank Sander.

O design de disputas (em inglês conhecido como “Dispute System Design”) pode ser
compreendido como a aglutinação intencional de procedimentos ou mecanismos processuais
que, ao interagirem junto aos recursos humanos, geram a construção de um sistema de
resolução de disputas (FALECK, 2017, p. 15). Sendo assim, constituem uma ferramenta
criada para propor um método de solução mais adequado aos conflitos jurídicos no que tange
às especificidades de cada caso, com base na análise destas suas peculiaridades, por meio da
customização do produto, o que auxiliará na criação da solução gerando um maior grau de
satisfação (SALLES, 2011, p. 20).

Ele se baseia, dentre outros, nos seguintes princípios: adequação como princípio basilar, uma
vez que, por meio deste que deriva os outros princípios como efetividade, satisfação e
eficiência. Nesse viés, a adequação apresentada na DSD permite uma análise tanto do método
como de seus produtos (sujeitos e objetos) atrelada-a com o baixo custo. Neste diapasão, por
meio da adequação, intenta-se estabelecer uma satisfação das partes com a boa gestão do
procedimento, benefícios e custos alcançando nelas uma sensação de melhor solução possível
para seu conflito.

A efetividade na resolução de disputas é fundamental, pois está intimamente relacionada à
economia de tempo e à rapidez no processo. Quando o princípio da efetividade é aplicado a
DSD, é crucial garantir que os interesses ou direitos em questão sejam prontamente,
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integralmente e especificamente atendidos. Assim, ao implementar a DSD que adota o
princípio da efetividade, é essencial não apenas buscar a pronta, integral e específica
satisfação dos interesses ou direitos, mas também garantir que o processo seja acessível,
simples, transparente e sujeito a avaliação contínua.

Já o princípio da eficiência está intrinsecamente relacionado à boa gestão do processo e à
economia processual. Envolve a busca por uma produtividade otimizada que equilibre de
maneira ideal os recursos e resultados, visando maximizar benefícios enquanto minimiza
custos.

A partir desta compreensão, é fulcral realizar uma análise aprofundada sobre a utilização dos
sistemas de disputa. Primeiramente, é necessário identificar os sinais de conflito que emergem
dentro do âmbito judicial, examinando diversos fatores-chave. Estes fatores incluem a
natureza das disputas enfrentadas, as partes envolvidas, a abordagem atual para a gestão de
conflitos e a influência do poder na resolução dos desentendimentos existentes.

Na sequência, é imprescindível incorporar os conceitos do DSD, com o objetivo central de
reduzir custos e dar ênfase a abordagens menos invasivas antes de considerar outras
alternativas. Seu novo conjunto de procedimentos deve ser construído com base em um
processo que enfatize a consideração de interesses compartilhados. Sistemas eficazes de
resolução de conflitos levam em consideração os estímulos, motivações, habilidades e
recursos dos indivíduos que o utilizarão.

Além disso, é indubitável descartar o momento de implementar o novo sistema de resolução
de disputas, que em si é uma forma de negociação. Inicialmente, é fundamental garantir que
os principais interessados na organização estejam de acordo com a iniciativa. Uma estratégia
eficaz para garantir o comprometimento é convidar essas partes interessadas a eleger
representantes para um comitê de design. O comitê terá a responsabilidade principal de
pesquisar as motivações dos membros da organização e desenvolver um sistema que atenda às
expectativas de todos os envolvidos.

Problema de pesquisa:

Em que medida a DSD permite o acesso à justiça através dos escritórios de advocacia na
solução de litígios envolvendo casos complexos?

Objetivo geral:

A presente pesquisa visa analisar se é possível fomentar o acesso à justiça a partir do DSD no
que tange a criação de um método adequado para solucionar litígios complexos.
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Método:

O trabalho em questão se propõe a realizar uma pesquisa dedutiva, utilizando-se de fontes
bibliográficas que se referem aos temas em destaque. Iniciar-se-á enfrentando a DSD como
forma de método de solução mais adequado, e de maneira mais específica, a satisfação na
solução para casos complexos dentro deste procedimento. Posteriormente, far-se-á uma
análise acerca do acesso à justiça por meio dos escritórios de advocacia que utilizam a DSD
para solucionar litígios complexos. Por fim, enfrentar-se-á como é possível, se assim o for, o
diálogo entre DSD e acesso à justiça.

Resultados alcançados:

Quanto mais complexa for uma sociedade, mais complexos são seus conflitos, e por isso, as
formas de resolução de conflitos precisam se adaptar, o que justifica pensar cada vez mais em
DSD no sistema jurídico brasileiro. Portanto, O Dispute System Design (DSD) desempenha
um papel crítico na resolução de conflitos em uma ampla gama de contextos, desde disputas
comerciais até questões familiares e disputas internacionais. Sua importância reside na
capacidade de personalizar e adaptar sistemas de resolução de conflitos para atender às
necessidades específicas de cada situação, promovendo a eficácia e a eficiência na busca de
soluções justas. Ao incorporar princípios de transparência, equidade e participação das partes
envolvidas, o DSD não apenas aumenta a satisfação das partes, mas também contribui para a
construção de sociedades mais justas e resilientes, promovendo a confiança nas instituições e
a paz social. Portanto, a adoção e aplicação eficaz do Dispute System Design não só facilita a
resolução de conflitos, mas também desempenha um papel fundamental na construção de
sociedades mais harmoniosas e justas em todo o mundo.

Palavras-chave: Desenho de Sistemas de Disputas, Acesso a justiça, Litígios complexos
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